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1. Objetivo 

 

O principal objetivo do presente documento é garantir que o grupo Guide Investimentos, bem 

como terceiros que com a Guide se relacione, compreendam as normas anticorrupção, de 

forma a prevenir e mitigar situações de ilegalidade. 

2. Abrangência 

 

As regas e disposições deste documento aplicam-se a todos os colaboradores da Guide 

Investimentos, independente do seu grau hierárquico, atingindo ainda, todos os terceiros e 

parceiros que com a Guide Investimentos se relacione. 

Todas as menções à Guide Investimentos no teor deste documento devem ser entendidas 

como menção direta a todas as empresas que compõem o conglomerado. 

3. Termos e definições 

 

Este documento adota os seguintes termos e definições:  

 

i. Agente Público: Pessoa que exerce função pública, de forma temporária ou 

permanente; qualquer pessoa física que trabalhe para empresa prestadora de serviço 

contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração 

Pública; ou qualquer dirigente de partido político, seus empregados ou outras pessoas 

que atuem para ou em nome de um partido político ou candidato a cargo político; ou 

pessoas que trabalham em organizações públicas internacionais; 

ii. Brindes: item sem valor comercial, que normalmente tem a logo da empresa e que é 

recebido ou ofertado como cortesia e/ou publicidade das marcas. Exemplos: 

calendários, canetas, agendas, etc; 

iii. Corrupção: prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, Vantagem Indevida 

de natureza financeira ou não, a Agente Público, ou a terceira pessoa a ele relacionada 

em troca da realização ou omissão de atos inerentes às suas atribuições ou de 

facilitação de negócios, operações ou atividades da Camil ou visando benefícios para 

si ou para terceiros; 

iv. Doações: transferência gratuita, em caráter definitivo, de recursos tais como dinheiro, 

produtos, bens ou serviços para pessoas jurídicas que visam a promover ações sociais, 

culturais, humanitárias ou educacionais, contribuindo com o desenvolvimento da 

sociedade. Doações não têm contrapartidas. 

v. Hospitalidades: convites para participação de em um evento, palestra, treinamento 

ou seminários com caráter profissional e que incluem despesas, tais como: 

hospedagem, deslocamento, refeições e ingresso. 

vi. Lavagem de Dinheiro: ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, 

direta ou indiretamente, de infração penal. 

vii. Licitação: é o meio utilizado pela Administração Pública para contratar serviços ou 

adquirir produtos de uma empresa privada. 



 

viii. Pagamentos de Facilitação: valores não oficiais solicitados para possibilitar 

tratamento preferencial, assegurar ou acelerar uma ação governamental rotineira por 

um Agente Público.  

ix. Patrocínios: transferência à pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos, de dinheiro 

para a realização de atividades com finalidade promocional e institucional de 

publicidade e divulgação das marcas. 

x. Pessoa Politicamente Exposta (PPE): todas as pessoas que desempenham ou tenham 

desempenhado nos últimos 5 anos, cargos, empregos ou funções públicas relevantes 

no Brasil ou em países estrangeiros, assim como seus parentes de segundo grau (ou 

pessoas com relacionamento próximo). Incluindo dirigentes de partidos político; 

xi. Presentes: item sem caráter promocional, distribuídos como cortesia, mas que têm 

valor comercial, tais como: caixa de produtos, chocolates, livros, etc. 

xii. Suborno: induzir alguém a praticar ou deixar de praticar determinado ato por meio de 

uma oferta, promessa, doação, ou solicitação de vantagem indevida em violação à 

legislação aplicável ou às políticas da Guide Investimentos. 

 

4. Referências 
 

Este documento adota e segue as seguintes referências:  

 

i. Lei Anticorrupção nº 12.846/13: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e dá outras providências. 

ii. Código de Ética e Conduta; e 

iii. Política de Hospitalidades, presentes e brindes. 
 

5. Papéis e responsabilidades 

5.1. Área de Compliance 
 

i. Estabelecer os processos necessários para a implementação, acompanhamento 

e atualização do programa anticorrupção; 

ii. Analisar previamente a integridade dos parceiros de negócios, fornecedores e 

colaboradores; 

iii. Avaliar eventuais situações de conflito de interesses; 

iv. Dar tratamento adequado às concessões ou recebimentos de brindes, presentes 

ou hospitalidades fora dos limites estabelecidos no âmbito deste documento, 

bem como das demais políticas e procedimentos; 

v. Avaliar a convergência dos patrocínios e doações realizadas pela Guide 

Investimentos com os critérios adotados seguindo os valores, objetivos e a 

estratégia da Guide; 

vi. Disseminar, por meio de treinamentos e comunicações periódicas, o conteúdo 

deste documento; 



 

vii. Esclarecer quaisquer dúvidas em relação à interpretação deste documento e 

eventuais questionamentos sobre o tema; 

viii. Dar a devida tratativa às denúncias recebidas por intermédio do canal de 

denúncias da Guide Investimentos. 

5.2. Recursos Humanos 
 

i. Direcionar à área de Compliance quaisquer brindes, presentes ou hospitalidades 

que não sigam os parâmetros definidos por este documento e pelas demais 

políticas e procedimentos da Guide Investimentos. 

5.3. Colaboradores 
 

i. Atender, quando aplicável, a administração pública, incluindo, mas não se 

limitando aos órgãos reguladores dentro dos prazos e nos limites impostos pela 

lei; 

ii. Acionar a área jurídica e Compliance antes de cumprir com qualquer 

determinação dos órgãos da administração pública direta ou indireta, inclusive, 

mas não limitado às que pareçam extrapolar os limites legais ou que fuja das 

práticas adotadas pela Guide Investimentos; 

iii. Reportar nos canais disponíveis, imediatamente, quaisquer sinais de 

irregularidades ou desconfianças que venham a identificar, prevenindo os atos 

previstos neste documento; 

iv. Observar as orientações previstas neste documento, garantindo que todos os 

procedimentos de conformidade e controle sejam cumpridos, inclusive com 

relação aos terceiros; e 

v. Buscar orientação da área de Compliance para esclarecimentos quando à 

interpretação dos termos e regras estabelecidas por este documento e outros 

documentos da Guide Investimentos. 

5.4. Jurídico 
 

i. Responsável por incluir cláusulas versando sobre anticorrupção em todos os 

contratos firmados no âmbito da Guide Investimento, por meio da qual a 

contraparte declare o conhecimento das normas anticorrupção aplicáveis e das 

políticas e se comprometa a cumpri-las integralmente. 

6. Diretrizes 
 

A Guide Investimentos reafirma por meio deste documento o zelo pela integridade no âmbito 

das suas práticas, devendo todos agir em conformidade com as normas anticorrupção, gerando 

um compromisso real com a ética e a integridade. 

A Guide Investimentos, possui tolerância zero para qualquer prática ilícita, incluindo, mas não 

se limitando aos atos voltados para corrupção, suborno e as demais práticas que possam 

ocasionar em uma possível quebra da reputação e da sua credibilidade. 



 

As disposições e regras definidas neste documento servirão como um norte a ser observado 

sempre que houver quaisquer dúvidas sobre quais são as práticas comerciais adequadas, 

fornecendo as principais orientações sobre riscos de corrupção e dilemas éticos. 

A Guide Investimentos considera a coibição de práticas ilícitas como um dever de todos, não 

excluindo a responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores, ou de qualquer 

indivíduo que participe de atos de corrupção, respondendo estes de acordo com ad 

disposições legais pelos atos lesivos porventura praticados. 

A Guide Investimentos, por intermédio deste documento, exige que todos: 

 

i. Cumpram todas as leis e regulamentos aplicáveis contra o suborno e a corrupção, 

tanto no âmbito nacional quanto internacional; 

ii. Não ofereça, suborne, ou efetuem qualquer pagamento indevidos para, ou em 

benefício de, qualquer organização, individuo ou agente público, sendo de 

origem nacional ou estrangeira. 

iii. Não aceitem suborno ou pagamentos indevidos de qualquer natureza, 

organização, ou indivíduo a fim de garantir favores ou privilégios de qualquer 

espécie; 

iv. Avaliem de forma diligente e não despendam de esforços para identificar os 

riscos de corrupção e suborno, realizando o devido reporte em situações de 

atipicidade ou confirmadas; 

v. Não realizem nenhum tipo de pagamento ou facilitação em nome da Guide 

Investimentos; 

vi. Certifiquem-se de todos os registros, incluindo, mas não se limitando aos 

contábeis, sejam mantidos com transparência, precisão, e com o detalhamento 

necessário; e 

vii. Garantam que todos os valores pagos a terceiros contratados, sejam decorrentes 

de serviços legítimos e reais, bem como garantam que os valores sejam 

compatíveis com a prestação de serviço fornecida. 

 

A Guide Investimentos não permite, aprova, tolera ou compactua com qualquer tipo prática 

empresarial ou comercial que implique o descumprimento deste documento ou outras regras 

internas aplicáveis. 

7. Corrupção e suborno 

 

A Guide Investimentos, em consonância com as leis e regulamentos aplicáveis ao tema, 

considera como corrução a utilização do poder ou autoridade de qualquer tipo a fim de obter 

vantagens para o seu próprio interesse ou de terceiros. 

A Guide Investimentos, em consonância com as leis e regulamentos aplicáveis ao tema, 

considera como suborno a prática de ofertar, prometer, solicitar, concordar, acordar, qualquer 

espécie de valor ou equivalente visando a obtenção de vantagem indevida para si mesmo ou 

para outrem, incluindo pessoa jurídica, para que a outra parte haja de forma inadequada, ou 

seja, recompensada por já tê-lo feito.  



 

Não é necessário que haja a efetiva obtenção da vantagem desejada ou o cometimento da 

conduta inadequada; a mera solicitação ou oferecimento de vantagem indevida já qualifica o 

suborno. Para fins desta Política, corrupção e suborno serão consideradas condutas 

equivalentes. 

Ambas as definições trazidas por este documento podem ocorrer na esfera pública quanto na 

privada, sendo ambas expressamente proibidas. 

8. Vantagem indevida 

 

A Guide Investimentos, em consonância com as leis e regulamentos aplicáveis ao tema, 

considera vantagem indevida como aquela que envolva qualquer tipo de lucro, ganho, 

privilégio ou benefício de ordem ilícita, prometido, dado ou oferecido para que alguém aja 

contrário às regras de sua função, moral e ética. 

A forma mais comum onde podemos observar a materialização da vantagem indevida é no 

recebimento de dinheiro em espécie, presentes, serviços, hospitalidades e oferecimento de 

vagas de emprego. 

A Guide Investimentos, não compactua, tolera ou aceita qualquer forma de vantagem indevida, 

sendo ela de forma direta ou indireta. 

9. Alertas (“Red-flags”) 
 

Todos os colaboradores devem estar atentos a situações de potencial materialização do risco 

de corrupção e condutas relacionas em transações e relacionamentos ocorridos no âmbito da 

Guide Investimentos. 

Algumas das seguintes situações são exemplos em que os colaboradores podem observar 

maior potencial de risco de corrupção: 

 

i. Um cliente ou agente público recomenda, ou insiste na utilização de parte a ser 

envolvida em uma operação, ou negociação; 

ii. Documentação não registrada ou incompleta durante prestação de serviços e 

recusa de terceiros, como parceiros ou fornecedores, em prover informações 

integrais; 

iii. Recusa, por parte de terceiros, em concordar em estar em conformidade com 

esta política e outras políticas internas relevantes ou recusa em incluir 

disposições contratuais anticorrupção; 

iv. Solicitação de despesa/pagamento pouco comum, extraordinariamente elevada 

ou desproporcional aos serviços a serem prestados, em desacordo com os termos 

do contrato; 

v. Empresas mantidas por agentes públicos; 

vi. Má reputação da parte envolvida na operação, como, por exemplo, quando está 

responder ou tiver respondido a acusações sobre suborno, corrupção, lavagem 

de dinheiro, fraude ou outros atos ilícitos; 



 

vii. A parte envolvida na operação não possui sede, endereço fixo, equipe ou 

qualificações adequadas para realizar os serviços contratados; 

viii. Relacionamento comercial com empresas que empreguem Agentes Públicos 

relacionados ao objeto do contrato; e 

ix. Oferecimento de refeição de valor superior ao estipulado e permitido pela 

Política de Presentes, Brindes e Hospitalidades, viagens ou entretenimento (ex. 

ingressos para eventos esportivos) e de forma recorrente. 

O rol de red-flags acima deverá ser considerado ato exemplificativo e não exaustivo, e os 

indicativos podem variar conforme a natureza da operação, da solicitação de despesa e/ou 

pagamento. 

10. Pagamentos de facilitação 

 

A Guide Investimentos, por meio desta política, exemplifica os atos inerentes aos pagamentos 

e facilitações como sendo aquele realizado a agentes públicos, nacionais ou estrangeiros, com 

o intuito de acelerar uma ação governamental ou ainda para agilizar a execução de atividades 

administrativas. 

Um pagamento de facilitação, normalmente, refere-se a quantias ou promessas de outras 

vantagens para benefício pessoal de um agente público, na maioria das vezes de baixo nível 

hierárquico, com o objetivo de acelerar um determinado processo. Ele difere de um suborno, 

pois o processo em questão seria feito de qualquer forma, porém, num tempo maior que o 

desejado. 

11. Conflito de interesses 
 

A Guide Investimentos, em consonância com as regulamentações e políticas internas que 

versam sobre o tema, considera conflito de interesse, por conta de um interesse próprio ou de 

outrem, um colaborador e/ou Terceiro pode ser influenciado a agir contra os interesses da 

Guide Investimentos tomando uma decisão inapropriada ou deixando de cumprir algumas de 

suas responsabilidades profissionais. 

A Guide Investimentos, como forma exemplificativa, demonstra no rol abaixo as situações que 

podem envolver conflito de interesses associados ao risco de corrupção: 

 

i. Manter ou iniciar relação financeira ou pessoal direta ou indireta com qualquer 

terceiro, concorrente, parceiro, ou fornecedor da Guide Investimentos com o 

intuito de obter vantagens; e 

ii. Ter relação de parentesco ou amizade próxima com Representante Público de 

órgão que tenha relação com a Guide Investimentos e usar essa relação para 

obter vantagem para si ou para a Guide Investimentos. 

 

Todos e qualquer potencial conflito de interesse deverá ser comunicado imediatamente para 

a área de Compliance da Guide Investimentos. 



 

12. Risco de corrupção associados à terceiros 
 

A Guide Investimentos, expressa e orienta por meio desta política a cautela com relação à 

contratação de terceiros o quais podem cometer um ato de suborno ao desempenhar os 

serviços contratados, expondo deste modo, a Guide Investimentos ao risco de imagem e 

reputação. 

Terceiros que conduzam qualquer tipo de atividade, função em nome da Guide Investimentos 

devem agir com o mais alto nível de integridade e ética, bem como observar as regras previstas 

neste documento e no código de ética e conduta, devendo ainda, concordar em cumpri-la. 

O Código de ética e conduta poderá ser acessada por intermédio do site da Guide 

Investimentos:  

A Guide Investimentos irá submeter os terceiros contratados no devido processo de due 

diligence, de acordo com as políticas internas. Toda a documentação do processo de 

contratação deverá ser mantida para fins de auditoria. 

A Guide Investimentos, como forma exemplificativa, demonstra por meio deste documento 

alguns exemplos de corrupção praticadas por meio de terceiros, sendo elas: 

 

i. O responsável pelas negociações do contrato de um terceiro que superfatura o 

preço; e 

ii. Realização de pagamento a agente público com o intuito de obter licenças 

necessárias para execução dos trabalhos da Guide Investimentos. 

13. Fusão e aquisição 
 

A Guide Investimentos, no âmbito do processo de fusão, incorporação ou aquisição de 

qualquer organização, ou valor mobiliário, quando aplicável, deve ser precedido de diligência 

para verificar o cumprimento das disposições das Leis Anticorrupção. 

Em relação a fusões, aquisições ou fusões de organizações, quando necessário, deve ser 

recomendada a implementação de medidas de conformidade adequadas, considerando as 

particularidades e riscos de casos específicos. 

14. Relacionamento com o setor público 

14.1. Interação com agentes públicos 

 

Todas as interações presenciais ou virtuais com agentes públicos, como reuniões, 

apresentações, fiscalizações, discussões normativas etc., contarão, 

preferencialmente, com no mínimo 2 (dois) colaboradores quando possível. 

A Guide Investimentos aconselha que os seus colaboradores busquem executar 

reuniões com agentes públicos no âmbito das dependências da Guide 

Investimentos. Portanto, devendo evitar interações em locais que pareçam 

conflituosos ou incompatíveis, como quartos de hotel, restaurantes ou residência 

de qualquer pessoa envolvida. 



 

As comunicações digitais devem ser sempre via e-mails corporativos e 

institucionais utilizando o domínio da Guide Investimentos e preferencialmente 

devem ter no mínimo 2 (duas) vias de colaboradores. 

A Guide Investimentos veta por meio deste documento o uso de redes sociais e 

aplicativos de mensagens, como WhatsApp, para tratativas com Agentes Públicos. 

Na hipótese de uma interação com Agente Público apresentar risco de alguma 

irregularidade ou descumprimento de legislação aplicável ou políticas internas. A 

área de Compliance deverá ser comunicada imediatamente em caso de 

desconformidade. 

15. Relacionamento com o setor público 
 

A Guide Investimentos considera que os brindes, presentes e hospitalidades podem ser bens 

concretos ou intangíveis, como serviços, produtos promocionais, passagens aéreas, ingressos 

para eventos e outras formas de entretenimentos, eventos, descontos, favores e qualquer 

situação que possa ser convertida em valor monetário. 

A Guide Investimentos permite a aceitação e concessão de brindes e presentes de terceiros e 

hospitalidades, desde que não excedam o valor estipulados pela Política de Presentes, brindes 

e hospitalidades.  

Eventuais exceções deverão ser previamente reportadas à Compliance pelo e-mail 

(grupoCompliance@guide.com.br), devidamente justificadas, sempre observando o propósito 

principal de não influenciar decisão de qualquer terceiro. 

A Guide Investimentos em consonância com as políticas internas, veta o recebimento ou 

fornecimento de brindes, presentes ou hospitalidades, ou quaisquer pagamentos de qualquer 

valor, ao Poder Público, Agentes Públicos e/ou pessoas relacionadas. 

16. Doações e patrocínios 
 

A Guide Investimentos proíbe a realização de qualquer espécie de doação ou patrocínio para 

partidos políticos, candidatos a cargos eletivos, comitês de campanhas, coligações ou a 

pessoas físicas ou jurídicas relacionadas, seja no Brasil ou no exterior. 

A Guide Investimentos pode realizar doações e patrocínios para apoiar causas específicas, 

assistenciais e de caridade, desde que não haja objetivo ou expectativa de favorecimento à 

Guide Investimentos em negócios, direta ou indiretamente. 

Todas as doações e patrocínios da Guide Investimentos deverão ser realizadas para entidades 

que sejam aprovadas, e que tenham sido submetidas ao procedimento de Due Diligence de 

Integridade (KYP). 

17. Canal de denúncias 

 

É responsabilidade de todos os colaboradores e líderes empresariais ajudar a detectar, 

prevenir e denunciar qualquer descumprimento ou suspeita desta política, denunciando 



 

qualquer comportamento suspeito aos canais de denúncia. A Guide Investimento garantirá a 

confidencialidade, segurança, imparcialidade e, se solicitado pelo denunciante, anonimato 

i. Canal de denúncias: https://www.guide.com.br/canal-denuncia/ 

 

A Guide Investimentos proíbe a retaliação contra qualquer pessoa que denuncie, participe ou 

colabore com qualquer investigação. 

18. Divulgação 
 

Será dado conhecimento desta Política e de suas respectivas atualizações a todos os 

stakeholders (públicos de interesse), sem exceção, com periodicidade mínima anual. A referida 

Política está disponível na intranet e no site de relacionamento com investidores da Guide 

Investimentos. 

Todos os fornecedores, parceiros e colaboradores devem aceitar o documento, que inclui o 

aceite às regras estabelecidas no Código de Conduta Ética e na Política Anticorrupção, dentre 

outros documentos. 

19. Treinamento 
 

Será dado conhecimento desta Política como parte do Programa de Compliance, todos os 

colaboradores, estagiários e menores aprendizes devem realizar, anualmente, treinamento 

obrigatório sobre o tema anticorrupção. 

 

 


